
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.036.704 - RJ (2016/0335657-5)
  

AGRAVANTE : JOSE CARLOS NUNES DA SILVA NETO 
AGRAVANTE : CLAUDIA LEONOR JOURDAN GOMES BOBSIN 
AGRAVANTE : ALINE FITTIPALDI FERNANDEZ 
AGRAVANTE : ANDRE LUIS CABRAL DE VASCONCELOS 
AGRAVANTE : VITOR DAS CHAGAS MEIRELES 
AGRAVANTE : KARLA FERNANDES VELLOSO 
ADVOGADO : CRISTIANO MESCOLIN DO CARMO E OUTRO(S) - 

RJ110182 
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORE
S

: FLÁVIA VIEIRA DE CASTRO  - RJ090976 

   ERICK RIBEIRO MAUES PAIXAO E OUTRO(S) - RJ101547 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial em que são partes JOSE 
CARLOS NUNES DA SILVA NETO e OS MESMOS contra decisão que negou 
seguimento ao recurso especial na origem. O recurso especial foi interposto 
contra julgado do E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, com a seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO EM FACE DÃ DECISÃO 
MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA. REAJUSTE E PAGAMENTO DE ATRASADOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO ANTE O RECONHECIMENTO INCIDENTAL NO MANDADO 
DE SEGURANÇA N. 583/87 DA INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ARTIGO 5º DA LEI ESTADUAL N. 1206/87 QUE EXCLUÍA OS 
SERVENTUÁRIOS DO PODER JUDICIÁRIO DO REAJUSTE DE 70,5% 
(SETENTA VÍRGULA CINCO POR CENTO) CONCEDIDO AO 
FUNCIONALISMO EXECUTIVO E LEGISLATIVO. APÓS 
RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE FOI AJUIZADA 
AÇÃO ORDINÁRIA EM FACE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(PROCESSO N. 1988.001.040463-2), OBJETIVANDO A DECLARAÇÃO 
DO DIREITO AO REAJUSTAMENTO DE VENCIMENTOS E 
PROVENTOS MOTIVADO PELA PERDA DO PODER AQUISITIVO DA 
MOEDA E ESTABELECIDO NA LEI ESTADUAL N. 1.206/87. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA EM SITUAÇÃO DE 
REAJUSTE SALARIAL CONCEDIDO GENERICAMENTE. EXTENSÃO, 
POR DECISÃO ADMINISTRATIVA, DO REAJUSTE PREVISTO NA LEI 
ESTADUAL N. 1.206/87 AOS SERVENTUÁRIOS QUE NÃO 
CONSTARAM DO PÓLO ATIVO DA AÇÃO INTENTADA EM 1988. 
PERCENTUAL DE 24% (VINTE E QUATRO POR CENTO) QUE 
REPRESENTA RESÍDUO, CALCULADO APÓS O ABATIMENTO DOS 
REAJUSTES CONCEDIDOS EXCLUSIVAMENTE À CATEGORIA, 
CUJA FIXAÇÃO FOI DEFINIDA PELO STJ EM 2005. AÇÃO 
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COLETIVA, PROPOSTA EM 2002, PELO SINDICATO, AINDA 
PENDENTE DE RECURSO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A 
PROPOSITURA DE AÇÕES INDIVIDUAIS. RECONHECIMENTO DE 
QUE O PAGAMENTO DO REAJUSTE A SER APURADO EM 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA DEVE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O 
QÜINQÜÊNIO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO COLETIVA. 
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
SUSCITADO PELA QUINTA CÂMARA CÍVEL DESTE TJERJ, NOS 
AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL N. 0297927-91.2011.8.19.0001 QUE 
RECONHECEU O DIREITO DOS SERVIDORES. RECURSO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.

Aponta a parte recorrente violação de dispositivos 
infraconstitucionais e  constitucionais.

Negou-se seguimento ao recurso especial com base nos seguintes 
fundamentos: deserção, ausência de obscuridade/contradição/omissão/erro, 
Súmula 83/STJ (no sentido de que, nos casos de pedido de diferenças salariais 
originadas da conversão de cruzeiros reais para URV, não há que falar em 
prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas vencidas no 
quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, por incidência do disposto na 
Súmula 85/STJ) e Súmula 7/STJ.

Foi interposto agravo em recurso especial.

É o relatório. Decido.

Diante das razões apresentadas conheço do agravo em recurso 
especial. Passo a analisar o recurso especial.

O recurso não merece conhecimento.

Não se conhece da alegação de violação de dispositivos 
constitucionais em recurso especial, posto que seu exame é de competência 
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do 
permissivo constitucional.

Não cabe ao STJ, a pretexto de analisar alegação de violação do 
art. 535  do  CPC/1973  ou  do art. 1.022 do CPC/2015, examinar a omissão da 
Corte a quo quanto à análise de dispositivos  constitucionais,  tendo  em  vista  
que  a Constituição  Federal reservou tal competência ao STF, no âmbito do 
recurso extraordinário.

Não há violação do 535 do CPC/73 (art. 1.022 do CPC/2015) 
quando o Tribunal  a  quo  se  manifesta clara e fundamentadamente acerca dos 
pontos   indispensáveis   para   o  desate  da  controvérsia, apreciando-a 
fundamentadamente  (art. 165 do CPC/73), apontando as  razões  de  seu  
convencimento, ainda que de forma contrária aos interesses da parte, como 
verificado na hipótese.

Conforme entendimento pacífico desta Corte:

O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
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suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio 
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de 
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. (EDcl no MS 21.315/DF, 
Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora convocada TRF 3ª Região), 
Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016).

Em relação à alegada violação dos artigos 267, IV, 282, IV, 286, 
333, I, 459, parágrafo único, todos do CPC/73, Lei n. 11.960/2009, artigo 27 da 
Lei n. 9.868/99, e à Lei Complementar n. 101/2000, o recurso não merece 
conhecimento.

Verifica-se que o tribunal a quo, em nenhum momento abordou as 
questões referidas nos dispositivos legais supramencionados. Nesse contexto, 
incide na hipótese, mediante analogia, as Súmulas n. 282/STF e n. 356/STF, 
anteriormente transcritas. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 356/STF. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
CARACTERIZAÇÃO DE COAÇÃO. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não se pode conhecer da insurgência quanto à alegação de 
contrariedade aos arts. 165 e 458, II, do Código de Processo Civil de 1973, 
bem como aos arts. 98 e 100 do Código Civil, pois as matérias atinentes aos 
dispositivos tidos como contrariados não foram objeto de apreciação pela 
Corte de origem, explícita ou implicitamente, nem a parte interessada opôs 
embargos de declaração para suprir eventual omissão especificamente no que 
concerne a essas questões, incidindo no caso o disposto na Súmula 356 do 
STF.

(...)
(AgInt no AREsp 764.581/PI, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 07/11/2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO DO CONSUMIDOR. VEÍCULO ZERO. VÍCIO DE 
QUALIDADE. DECADÊNCIA. CAUSAS DE INTERRUPÇÃO. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. 
SÚMULAS 283 E 284/STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 18 DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. OPÇÕES ASSEGURADAS AO 
CONSUMIDOR. SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO POR OUTRO DA 
MESMA ESPÉCIE EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO. DANO 
MORAL CARACTERIZADO. SÚMULA 83/STJ. RESPONSABILIDADE 
PELA DEMORA NA SOLUÇÃO DO PROBLEMA. SÚMULA 7/STJ. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356/STF. REVISÃO 
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)
5. O Tribunal de origem não analisou a questão da entrega do veículo 

zero à autora, do mesmo modelo e tipo, sob o enfoque do conteúdo normativo 
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dos arts. 182 e 368 do Código Civil, tampouco foram alvo de embargos 
declaratórios. Dessa forma, tais matérias não merecem ser conhecidas por 
esta Corte, ante a ausência do indispensável prequestionamento. Aplica-se, 
por analogia, o óbice da Súmula 356 do STF.

6. Não foram apresentados argumentos para demonstrar que o valor 
fixado para a indenização por dano moral deve ser alterado, não sendo 
suficiente para tanto, em âmbito de especial, a alegação genérica apresentada 
sobre a possibilidade de esta Corte rever o quantum indenizatório, sob pena de 
incidência da Súmula 284/STF, por se tratar de fundamentação deficiente.

(...)
(AgInt no AREsp 403.237/ES, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 20/03/2017)

Em relação à alegada violação do artigo 1º do Decreto n. 
20.910/32 e ao artigo 269 do Código de Processo Civil/73, o recurso não 
merece provimento.

O tribunal resolveu a questão prejudicial aplicando o 
entendimento da Súmula n. 85/STJ, fazendo com que o decidido no acórdão 
esteja em consonância com a jurisprudência deste egrégio tribunal. Ou seja, a 
prescrição atinge tão somente as prestações vencidas antes dos cinco anos 
anteriores à propositura da ação, não observando-se, portanto, a prescrição do 
fundo de direito. 

Em relação à alegada violação aos artigos 469, III, e 472, ambos 
do CPC/73, o recurso não merece conhecimento.

O tribunal utilizou-se de fundamento eminentemente 
constitucional para decidir a questão referente aos artigos supramencionados, 
qual seja: princípio constitucional da isonomia, é o que percebe-se do seguinte 
trecho do acórdão recorrido (fls. 549): "Assim, configurada a violação ao 
princípio da isonomia, pois destinou a servidores ocupantes de mesmo cargo, 
vencimentos totalmente diferentes."

Decidindo a corte de origem nesse sentido, tal matéria somente 
pode ser analisada em recurso extraordinário, que foi interposto pela parte 
recorrente (fls. 588-599), e não em recurso especial, sob pena de usurpação da 
competência do Supremo Tribunal Federal.

Conforme entendimento desta Corte, não há incompatibilidade 
entre a inexistência de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 e a ausência de 
prequestionamento, com a incidência do enunciado n. 211 da Súmula do STJ 
quanto às teses invocadas pela parte recorrente, que, entretanto não são 
debatidas pelo tribunal local, por entender suficientes para a solução da 
controvérsia outros argumentos utilizados pelo colegiado. Nesse sentido: AgInt 
no AREsp 1.234.093/RJ, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 24/4/2018, DJe 3/5/2018; AgInt no AREsp 1.173.531/SP, 
Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 20/3/2018, DJe 
26/3/2018.
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Relativamente às demais alegações de violação de dispositivos 
infraconstitucionais, a Corte de origem analisou a controvérsia dos autos 
levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria. Assim, 
para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame 
fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do STJ, 
segundo o qual "a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso 
especial".

Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7, quanto à 
interposição pela alínea a, impede o conhecimento da divergência 
jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre 
acórdãos. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA FINANCEIRA. AÇÃO 
MONITÓRIA. HONORÁRIOS AD EXITUM. PRODUÇÃO DE PROVAS. 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. Segundo jurisprudência do STJ, ao juiz, como distinatário da 
prova, cabe indeferir as que entender impertinentes, sem que tal implique 
cerceamento de defesa. Incidência da Súmula 7 do STJ.

2. A incidência da Súmula 7 do STJ impede o exame da divergência, 
uma vez que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os 
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, 
com base na qual o Tribunal de origem deu solução à causa.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.044.194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017).

Ainda que assim não fosse, o dissídio jurisprudencial  
viabilizador  do  recurso especial pela alínea c do permissivo  constitucional  
não  foi  demonstrado nos moldes legais, pois além da ausência do cotejo 
analítico e de não ter apontado qual dispositivo legal recebeu  tratamento  
diverso  na  jurisprudência pátria,  não  ficou evidenciada a similitude fática e 
jurídica entre os  casos  colacionados que teriam recebido interpretação 
divergente pela jurisprudência pátria.

Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 
1º, do CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da 
transcrição de acórdãos tidos por discordantes, a realização do cotejo analítico 
do dissídio jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de 
similitude fática entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim 
como a presença de soluções jurídicas diversas para a situação, sendo 
insuficiente, para tanto, a simples transcrição de ementas, como no caso. Nesse 
sentido: AgInt no AREsp 1.235.867/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 24/5/2018; AgInt no AREsp 
1.109.608/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
13/3/2018, DJe 19/3/2018; REsp 1.717.512/AL, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 23/5/2018.
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Ante o exposto, nos termos do art. 253, parágrafo único, II, a, do 
RISTJ, conheço do agravo em recurso especial, para não conhecer do recurso 
especial.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios 
pelas instâncias de origem, determino a sua majoração, em desfavor da parte 
recorrente, no importe de 2% sobre o valor já fixado, nos termos do art. 85, 
§11, do Código de Processo Civil de 2015, observados, se aplicáveis: i. os 
limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do já citado dispositivo legal; ii. a 
concessão de gratuidade judiciária. 

Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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